
 
 
DECRETO Nº 1548 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
 
SÚMULA: Altera o Decreto nº 1191, de 29 de setembro
de 2023, que nomeia membros para comporem o
Conselho Municipal de Transparência e Controle Social.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais,
considerando o processo SEI nº 19.002.153443/2025-
77, 
 

D E C R E T A:
 

Art. 1º O item 3 - Representantes da Sociedade Civil e os Representantes
do Poder Público Municipal, constantes do Art. 1º do Decreto nº 1191, de 29 de
setembro de 2023, passam a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º (...)
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Entidades:
(...)
3) Vaga - Sociedade Civil Organizada
Titular: vago
Suplente: vago
 
(...)
 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL:
Titular: Rodolfo Lansoni
Suplente: Guilherme Arruda Santos
Titular: Alexsandra Carla da Vanço
Suplente: Jhonatan Weslley Chapiesk
Titular: Andre Shindy Chen
Suplente: Alexia Luise Innocêncio
(...)"

 

SMG: Decreto Municipal 1548 (17274765)         SEI 19.002.153443/2025-77 / pg. 1



Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

 

Londrina, 11 de dezembro de 2025.
 
 

José Tiago Camargo do
Amaral

PREFEITO DO MUNICÍPIO

Leonardo Bueno
Carneiro

SECRETÁRIO DE
GOVERNO

 

Rosi Mara Guilhen
CHEFE DE GABINETE

 

Documento assinado eletronicamente por Rosi Mara Guilhen, Chefe de Gabinete, em
14/12/2025, às 18:58, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a)
Municipal de Governo, em 15/12/2025, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de
15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do
Município, em 15/12/2025, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
17274765 e o código CRC FBDB0E04.

Referência: Processo nº 19.002.153443/2025-77 SEI nº 17274765

SMG: Decreto Municipal 1548 (17274765)         SEI 19.002.153443/2025-77 / pg. 2


	SMG: Decreto Municipal 1548 (17274765)

